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      ATO Nº 12, DE 12 DE AGOSTO DE 2022. 

 

(DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA LEI MUNICIPAL Nº 6.652, 
DE 14 DE JANEIRO DE 2021) 

 

  A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, ESTADO DE SÃO PAULO, 
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; 

 

  Considerando que a Lei Municipal nº 6.652, de 14 de janeiro de 2021, dispõe sobre o pagamento 
do décimo terceiro salário, com base no valor integral do subsídio do vereador e o gozo de férias anuais 
remuneradas, com um terço a mais dos subsídios, observado o período aquisitivo; 
 
  Considerando a necessidade de regulamentar como será promovido o pagamento desse direito, 
inclusive para orientação do setor de recursos humanos e para questões de ordem orçamentária; 

 

  RESOLVE: 

 

  Art. 1º Este Ato regula as condições, os direitos e as vantagens relativas ao gozo de férias anuais, 
acrescidas do terço constitucional e do décimo terceiro salário dos Vereadores previsto na Lei Municipal 
nº 6.652, de 14 de janeiro de 2021. 

  Art. 2º As férias anuais dos Vereadores serão de trinta dias, remuneradas com o acréscimo de 
um terço constitucional sobre o valor mensal do respectivo subsídio. 

  § 1º O gozo das férias será em períodos fracionados de quinze dias cada a ser usufruído no 
recesso legislativo previsto na Lei Orgânica do Município nos meses de janeiro e julho. 

  § 2º As férias a que se refere o §1º deste artigo poderão ser interrompidas em virtude da 
convocação para sessões extraordinárias, na forma prevista no Regimento Interno da Câmara Municipal. 

  § 3º Os vereadores que forem membros da Mesa Diretora, dentro do período do gozo de férias, 
deverão estar à disposição para o exercício de suas atribuições legais previstas no Regimento Interno 
desta Casa. 

  § 4º O Vereador só fará jus ao direito ao gozo de férias, acrescidas do terço constitucional, após 
haver exercido o mandato de Vereador por doze meses. 

  § 5º O Vereador que tiver seu mandato extinto ou que for cassado, será indenizado pelo período 
das férias não gozadas na proporção de 1/12 (um doze avos) por mês trabalhado ou fração igual ou 
superior a quinze dias. 

  § 6º Havendo dias de férias não gozadas para os quais já houve o pagamento do adicional de 1/3 
(um terço constitucional), somente será efetuado o valor indenizatório relativo aos dias restantes das 
férias. 
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  § 7º Perderá o direito às férias o Vereador que tiver se afastado sem remuneração e àqueles que 
tiver percebido da Previdência Social prestações de acidente do trabalho ou de auxílio-doença por mais 
de seis meses, embora descontínuos, dentro de um mesmo período aquisitivo. 

  § 8º Aplica-se o disposto neste artigo, no que couber, ao Vereador Suplente que tenha exercido a 
suplência por um período igual ou superior a quinze dias consecutivos. 

  Art. 3º Os Vereadores perceberão, anualmente, o décimo terceiro salário, nos termos da Lei nº 
6.652, de 14 de janeiro de 2021. 

  § 1º O décimo terceiro salário corresponderá a 1/12 (um doze avos) do subsídio mensal, por mês 
de efetivo exercício do mandato. 

  § 2º A fração igual ou superior a quinze dias de efetivo exercício será tomada como mês integral, 
para efeito do §1º deste artigo. 

  § 3º O décimo terceiro salário poderá ser pago em até duas parcelas, a primeira no mês de julho 
e a segunda no mês de dezembro de cada ano. 

  § 4º O pagamento de cada parcela se fará com base no subsídio do mês em que ocorrer o 
pagamento. 

  § 5º Caso o Vereador deixe o cargo, o décimo terceiro salário ser-lhe-á pago proporcionalmente 
ao número de meses de exercício no ano. 

  § 6º Aplica-se o disposto neste artigo, no que couber, ao Vereador Suplente que tenha exercido a 
suplência por um período igual ou superior a quinze dias consecutivos. 

  Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de julho 
de 2022. 

  Câmara Municipal de Votuporanga, 12 de agosto de 2022. 
 
 
  SERGIO ADRIANO PEREIRA 
  Presidente 
 
 
  THIAGO DA SILVA GUALBERTO 
  1º Secretário 
 
  Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, aos 12 
de agosto de 2022. 
 
 
  MAURILO PIMENTA DE MORAIS 
  Diretor Administrativo 
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